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JUSTIFICATIVA

Submeto a elevada apreciacdo dessa Egrégia Camara Municipal de Juiz de Fora a
presente proposi¢ao que, considerando 0 seu relevante interesse publico e seu carater notadamente
social, "Autoriza os corretores de imdveis a requerer Informagao Basica no Municipio de Juiz de Fora,
e dé outras providéncias".

A finalidade do presente projeto de Lei é possibilitar que os corretores de iméveis estejam
também autorizados a requerer Informacao Basica no Municipio de Juiz de Fora, direito este que
atualmente encontra-se restrito apenas aos profissionais de engenharia e de arquitetura.

A Informacédo Basica visa obter informacdes do Executivo acerca das limitacdes e da
possibilidade de utilizacdo de iméveis antes de serem adquiridos.

Trata-se de uma informacéo essencial para o adquirente de um imével e, dependendo da
resposta, pode até inviabilizar sua aquisigao.

O corretor de iméveis € um profissional que intermedia as negociagbes de compra, venda,
permuta e locacdo de imdveis comerciais ou residenciais. Deve oferecer suporte, orientar o cliente e
fornecer todos os esclarecimentos necessarios desde o inicio até a conclusé&o da negociagéo.

Dai a importancia do corretor de imoveis estar apto a requerer a Informagao Basica, para
melhor orientar seus clientes quando da aquisicdo de um imovel, fornecendo informacdes precisas de
como podera ser utilizado o imével, suas restricdes e qual a possibilidade de edificacao.

Para ser um corretor de iméveis, € necesséario concluir o curso técnico de Transacdes
Imobiliarias (TTI), que tem duracdo aproximada de um ano, e se registrar no Conselho Regional de
Corretores de Iméveis - CRECI.

O CRECI é responsavel por certificar e supervisionar os corretores de imoveis em cada
estado brasileiro. O CRECI também estabelece padrbes éticos e técnicos para a intermediagao
imobilidria, a fim de garantir a seguranga dos corretores e dos clientes.

Diante das razdes acima expostas, por entender ser este projeto de relevante importancia

para esta classe de profissionais, espero contar com o apoio do Sr. Presidente e dos llustres Edis,
que compdem esta Casa, na aprovacgao desta proposicao.

Palécio Barbosa Lima, 23 de agosto de 2024.
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Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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